
 

 
MEC – UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
 
 

DECISÃO N.º 055/2009 
 
 
 

  O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e 
considerando o constante do processo nº 23069.006422/09-46,  
 
 
 D E C I D E: 
 
 
 Aprovar a criação do Curso de Pós-Graduação, nível 
Especialização, em Diversidade Cultural e Interculturalidade – 
Matrizes Indígenas e Africanas na Educação Brasileira, do 
Departamento de Fundamentos Pedagógicos, integrante da 
Faculdade de Educação. 

 
* * * * * 

 
Sala das Reuniões, 29 de julho de 2009. 

 
 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Presidência  


